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Declara de Utilidade Pública a Associação
dos Visitantes Voluntários Semeando Amor
da Cidade de Jarú - AVV, do Estado de
Rondônia.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA PROMULGA:

Art. 1°. Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos Visitantes Voluntários
Semeando Amor da Cidade de Jarú - AVV, instituição sem fins lucrativos com sede no
município de Jarú neste Estado de Rondônia.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberações, 10 de dezembro de 2013
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JUSTIFICATIVA

Associação dos Visitantes Voluntários Semeando Amor da Cidade de Jarú - AVV, tem por
objetivo apoiar e desenvolver ações para a defesa, elevação e manutenção da qualidade de
vida do ser humano e do meio ambiente, através das atividades sociais com a finalidade de
prestar serviços de atendimento ao idosos e doentes de baixa renda direcionando aos
mesmo,atividades educativas, culturais, esportivas, recreativas, como também incentivar e
implantar cursos de corte e costuras" bordados, tricô, crochê, pintura em tecidos, cursos de
bijuteria, artesanato, manicure, cabeleireiro, maquiagem, depilação, estética facial, culinária,
panificação e distribuição de alimentos, restaurante popular comunitário e ainda conceder
estágio, prestar serviços de utilidade pública e de auxílio à comunidade em estágio de
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emergência ou de calamidade pública, poderá ainda implantar, escolas, casas-lar, abrigos
para idosos, creches, orfanatos, desenvolver programas de formação e qualificação
profissional e atendimento preventivo, terapia ocupacional, desintoxicação e reabilitação de
dependentes químicos, defender a liberdade e promover a orientação aos seus associados,
atuar ativamente pela formação cívica, moral e espiritual das pessoas, assim como colaborar
com os poderes constituídos no combate aos males físicos que afligem a população do
município de Jarú, estabelecendo convênios e intercâmbios com órgãos governamentais e não
governamentais, para desenvolver programas e atividades específicas com o idoso.

Tem sede social à Rua Rio de Janeiro n° 3515, setor 02, situada no Município de Jarú,
Estado de Rondônia.


